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Errata Guia Normativo de Acesso a Provas Nacionais 
 

Iniciação Nível 5 - Combinação de dois (2) saltos de ½ volta sobre um pé – Pág. 18 

Onde se lê “O rodado inicial deve ser realizado em deslocação para trás” deve-se ler “O exercício deve ser 

iniciado em deslocação para trás.” 

Transição Nível 2 – Pág. 24 e 44 

Onde se lê “(1) cross back (XB). Definir corretamente os rodados exteriores. A perna livre deverá cruzar 

atrás do patim portador.” deve-se ler “(1) cross back (XB). Definir corretamente os rodados exteriores e 

interiores. A perna livre deverá cruzar atrás do patim portador.” 

Especialidade Dança e Solo Dance – Nível 2 - Regra de Execução – Pág. 44 

Onde se lê “(1) swing interior (I Sw). Definir corretamente o rodado interior durante toda a execução com 

passagem da perna livre esticada.” deve-se ler “(1) swing interior (I Sw). Definir corretamente o rodado 

interior durante toda a execução e perna livre esticada antes e depois da passagem”. 

Avaliação dos Testes – Pág. 54 

Onde se lê: 

“A transição exigida nos testes de disciplina de patinagem livre e solo dance é obrigatória e considerada 

uma regra de execução. Os juízes devem verificar se a transição é apresentada contendo os passos e 

skating elements obrigatórios, cumprindo os critérios indicados. A não apresentação de um dos passos 

e/ou skating elements obrigatórios significa o incumprimento da regra de execução”. 

Deve-se ler: 

O elemento "Transição" é avaliado de forma específica e diferente dos restantes elementos. A transição 

exigida nos testes de disciplina de patinagem livre e solo dance é obrigatória e considerada uma regra de 

execução. A apresentação correta do elemento é avaliada com 0, não havendo atribuição de bonificação 

com qualquer tipo de critério, mantendo os bónus dos restantes elementos. A apresentação incorreta do 

elemento significa que houve incumprimento das regras de execução (mesmo que apenas uma), sendo 

atribuída a cotação de -2 ao elemento, mantendo os bónus dos restantes elementos. A não apresentação 

de um dos passos e/ou skating element obrigatórios significa "falta de elemento" e será atribuída uma 

penalização de 0,5 pontos pelo Juiz Árbitro, mantendo os bónus dos restantes elementos.” 


